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LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 216118-011" Alteração

o INSTITUTo »r rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que the confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 20'12.

a sente Li ue autonza a:

DADos Do rlróvrulu-lxeJo FLoRESTAL

Manaus, 24 de Julho de 2023

Rosa

www.ipaam.am.gov.br
tw têÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Oliveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(gz') 2123ô721 I 2123-673'l
Av. Msrio Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

D
de Souza

nte

Detentor: ADI BORDIGNON

CEP:76800-000Endereço para correspondência: Av Guapore, Bloco FOl, Apto. 402,

Condomínio Pans, Conjunto Porto Velho - RO

Inscrição Estadual:CNPJ/CPF: 390.0 I 2.459-00

otmail.come-mail: enFone: (97) 9 9182-2234
Processo n' : I I 6212021 -5 5Registro no IPAAM: 0704.340b
Recibo SINAFLOR POE: 21318647

Atividâde: PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: AutorizaÍ a eiploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável de

Maior Impacto, com Unidade de Produção Florestal - UPF de 1501,261 ha, e Area de Efetiva
Exploração Florestal de I .325,576 ha. cujo volume a ser explorado é de 25.542,130 mt.

Validade: 15.1 diasPorte: ExcepcionalPot. / Poluidor/Degradador: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboraçflo: Eng. Florestal Fábio Feneira de Azevedo- CREA/RNP
1209395096. ART 4M20210289132 chave: aOY32

Responsável Técnico pela Execução: Eng. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo- CREA/RNP
1209395096. ART AM20210289132 chave: aOY32

PÍoprietário do imóvel: ADI BORDIGNON
CPF/CNPJ: 390.012.459-00 CAR: AM-l 303304-D93958DF8908487694859C1 8649 I C86u

Município: Novo Aripuanâ
Localização: Margem Direita da Rodovia BR 230. km 248. Fazenda Mata verde. Gleba Sucu.iju. Novo Aripuanà - AM
Denominaçío do imóvcl: Fazenda Mata Verde

Registro lmóvel: Cenidâo de Imóvel de Inteiro Tcor, MatÍÍcula n": 1.942 no registro geral de Imóveis n"2A'l16. às fls.032 no

Canó o Extraiudicialda Comarca de Novo Aripuanã-ÁM
Coordenadas de referêncir dr UPF Datum SIRGAS -07"43' 085"e á1o00'31.628"

da Pr iedade : l50l -261 ds l-inidrde de Produ Florestsl - UPF â 1501.26r

de Reserva - ÀRL I t8r de Efetivâ E Florestal - AEEF hâ | 1.325.576

Ãrea oe Ivtanàjo rlorest8l - AMF (hr): 1501.261 Intensidade de Colheits (mr/hr): 25.00

Volume de Msdeira Autorizâdo (mr):
25.542.130m'

Ciclo de corte (Anos): 30

Volum€ d€ Lenha AutoÍizado (ST): - Número de Espécies a colher: 2l

rcto

^a

Juliano Marcos

Recibo SINAFLOR PMFS: 21318646



RESTRTÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 216n8-01 l'Atrerâçâo

3.

4.

O p€dido de licencismerto e a .espectivâ conccsseo da mcsma. so terá vdidade quando publirada Diário Ofici.l do
Estado, periódico ÍegioÍlsl local ou locsl de gÍand€ circulação, em meio elednico de comunigação mantido p€lo
IPAAM, ou nos Ínursis das Preloituras e Câmal8s Municipais, conforme aÍ.24, da Lei [" ]-785 de 24 dejulho de 2012.
IdentiÍicaÍ a área do empÍr€ndimento com plac!, §onfolÍEe modelo IPAÁM.
A solicitação dâ rcnovação da Licença Ámbientrl deveú ser requeída num pÍazo miniho de 120 dias, aíres do
vencimcnto, confoúDe.í,23, dâ Lei n'3.7t5 de 24 dejulho de 2012.
A prcsente Licença €3tá sêndo conce-dida com base n8s infomações constrnt€s no processo fisico e nas p€ças lécnicas
cadastradas no SINAFLOR.
Toda e qualquer modificaçeo inolduzida no pÍojeto epós s emisseo da Licença poderâ implicü Írâ suâ automáti:s
invalidrçao, devendo ser solicitada nova Licençs. com ônus para o intercssado-
Estâ Licença é válide apenas para s locálizsçÀo. atividâde e fiÍalidsde constante na mesnr& devendo o interessado
comunicar !o IPAAM qüando houv€Í mudanç! de qualquer um destes itens.
Esta Licença Ílão disp€nsa e nem substitui n€nhum documerto exigido pels Legislação Fgderal, Estaduâl e Municip.l.
Ms[teÍ integml as AIÊ3s de Prcserv8çeo PeÍmanente - ÂPP, ficasdo lutorizadas somente intervenções, pals fins de
constÍuÉo de pontes e bueims confoÍme pÍevislo no PMFS/POE.
Ficâ proibido o coíe da Cs§I.\eiô lBe hotlelia ercs&a) e da Seringueira lqeeea spp.) co.tÍoÍne (x,trbclece o Dccrdo
FeieÍsl h' 5.975/06 e ds Andiloba (Carupa guiatensis: Carapa para.nse\ e Copalú (Copaíeru lrapeziíolid halne:
CopaiÍeru reticúlata; Copaiíerd nullüuga\. de ncoÀo com o D€crcto Estadusl n" 25-0,14105.

CumpriÍ com as medidrs dc minimização dos impactos descítos no PÍojeto de Manejo Florestll aprcsentado a eíe
lnslituto.
Estâ licençs âúoriz! r extÍação dâs espécios e volumet aíela listadas, peÍmilindo o inlcio da exploaeção.
Após â emisúo da AUTEX e posterior d€claraçào de coÍte no SINAFLOR, Íics p€rmitido a emissão de DOF§.
Fica pÍoibida a entradâ cm propíedlde de terçeiros e o desmúe sob qualqucrjusdficâtiva sem autorizâçâo dos mesmos e

do órgão smbiental compctetrte.
E proibids a explonçào (coíe, aÍrâíe e trsnspone na floÍesta) nos perlodos deÍinidos pelo IPAAM de âcoÍdo com a

PoÍtâria IPAAM Nô 176/09, podendo ser p€rmitido o hnnsporte de madeim constsnte em Dê€lsração de Cone e

devidamenle eslocada no pátio de transbordo desde que comprovado por meio de Relatório de Atividades.
Afixar e mâíter, ju o sos tocos dss árvores explorâdas, plaquctas com a numcraçào ds árvorc correspondente.
E obígsdo o conrolc dâ origem ÍloÍestâl poí meio de ÍasrÍeafieÍto da Ínádeira colhidâ desde s süa localizrçâo na
floresta rté o seü local de dasdobrâmento.
As toras em pátio deveÍão est!Í devidamente identifcadas (numeraçào da áLrvoÍe e idendÍic5ção dâ torrsecÇào
coÍÍespondeíte) por meio de plâquetss ou qualqueÍ outro rnsterial que Samnla a peÍmanência do rcgistro até a conclusão
do transpoíle paÍa o destino finôl.
ManteÍ stualizadas as labelas de Íomaíeio, âprcsentsndo-âs âos óryãos smbieítais compcleÍrcs dumnte ,s vistoai&s
tecnicas e fi scalizações.
DeveÍào constar Ío Íomsneio dls loras, no minimo, nome vulgaÍ, esÉie, número d6 toÍa/s€ção, mc-diçào em cruz dss
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volume mélodo datâ de srraste e data de

Placa Íorrseção Nome EsDécie DI D2 D] D1 ComD. (m) Vol. (mr) Dâta d€ Árraste Da(a de TtBnspone

20 Deverão, obrigatoriamente, acompanhaÍ o tmnspoíe das toÍas, o DOF, Notâ Fiscal e o.romareio pam confeÍência pelo
destinaúrio. b€m como de equip€s de Iiscalizaçâo.
Apresellrr Íelalórios psrciais de alividade para monilorsmenÍo/acompanhrmenlo das stividades de explorâÉo florestâl
desenvolvidâs na UPF. s€m€sÍrrlmcnle a paíir da libelação da Licença de Opersção, essiíado pelo responúvel tecnico
do projeto, conforme Termo de RefeÍência modelo IPAAM.
Apr€sentaÍ Rslatório Fiíâl dâs Atividâdes, em alé 60 (sessenta) dias após o vcncimento desta licença, conforme TeÍmo
de RefeÉncia Modelo IPAAM.
Os RelatóÍios dc Atividades deverào estsr acompanbàdos de ronâneio em plânilha Excel. com mcmória de cálculo em

arquivo (.xls), map. das estradas e Btuios .bertos em form.to (.shp) e ca.ta imagem de satélile (arualizada).
Indicios de comercislizaçao in€gular de céditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relâtórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF, moniloramenlo remoto ou de vistoÍiaífiscali.açào podêm acaÍÍ€târ no
bloqueio do DOF e a susp€nsâo da ÀUTEX.
A saida ds matéria priÍna do empÍecídimeüto cujo tÍrnspoíe seja coúide.ado ecooômica ou logislicamente inviávcl
deverá ser devidamente juíifi cada.
Confirmsdos os indicios de comercislização iÍrc8ulrr de céditos no sistema DOF seÍâ procedido a SuspeÍsão e,/ou

cancelameoto da Licenç! de Op€rsçào - LO e resp€ctiva AUTEX.
Reâlizâr a maDutenção da es!'âdâ priícipâl da UPF, m8ntendo-s tÍafegável rté a vüloria pós-€xploratóÍia.
SinalizáI com plâcos a mnnteÍ píeseNada e livÍe dc explorrçào, uma faixa de vegetaÉo de no minimo 150 (cenlo e

cinquenlâ) metÍos entÍe s pÍopriedsde e qualqu€r Unidadg de Cons€rvsçio e/ou TeÍra lndigene.
O detentor. o exploBdor florestal e o responúvel técnico do PMFS/POE, estão sujeitos às sanções administrativâs na

mÉdida de sua culpobilidade.
A cotrc.tsao d.!ú ücctrç. iúvtlid. qúlquar outro docü[raito arpadido palo IPAAM. p.r. rutorizrçlo da
rtividrda r quc r Earma !a rafcar
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 216118-01 l" Alteraçâo fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
e\ sente Li ue autonza a:a

DADOS DE f,XPLORA Ãorvolurrn, ESTIMADO

LEGT]:! DA:

\'- l olum. .m mr - ESTlltf{DO.
\{ - \úm.ro das árvores

A!e!.§ês,:

www.tpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
i nstagram.com/@ipââmam
f acebook.com/@ipâamAM

fstt liccúça é composar dc 30 r.liriçõ.s G/ou coodiçõca cotrstrrtc3 tro vcrso, cujo rlo cümprimctrto/rt.rdim.Dto
sujeitrrÁ . sür itrvalidrçlo e/oü ar panalidsdas pravistas aú norEa§
Estr licrnça nlo comprovr oem subltitui o docümetrto dc propriedrda, de posse ou de domítrio do imóvel.
Estr licatrçr devc parmrEccGr trr locrlizrçlo da atividrda a arpo3ta da Íormr visíval (frarta c vcBo).

Manaus, 24 de Julho de 2023

Oliveira Geissler Juliano Marc v nte de Souzâ
Tecnica
gabinete@ipaam.am. gov.br

F ooe :(921 21 2347 2'l I 21 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-0«) - Manâus/AM

Di rP nte
lnstitu to roteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: ADI BORDIGNON
Endereço para correspondência: Av Guapore, Bloco FOl. Apto. 402,
Condorninio Pans. Conjunto Granville, Aponiã, Porto Velho - RO

CEP: 76800-000

CNPJ/CPF: 390.0 I 2.459-00 Inscrição Estadual:

Fone: (97) 9 9182-2234 e-mail: engfl orestal am@hotmail.com
Registro no IPAAM: 07043406 Processo n' : I 1 62/2021 -5 5

Item Nome científico Volum€ N/A
I Angelim hnenolobiun eÍcelsun 1651.652 185

Anpelinr-amârgoso ,'o I ã i r e o At ís sre c i o sa 7 t,927 l2
137l Angelim-pedra Hynenolobium pelraeun 1511.629

.l Ccdrinho 506.10t I t.1

5 CedÍomara C ed re I i n Ea c aten i lo r n i s l4l,l44 ll
6 Copaiba-iocare Eperua oleiíera 3416.479 7lt
1 CumaÍu Dipterw tiíoliaa 2lóE.503 635

8 CupiúbB Goupia glabÍa 5t9.434 t63
FaveiÍâ-ferro 201r,30r lÍt r

l0 Ipô Tobebuia serrul{olia 270.921 18

ll Itaúba 5U.115 lt8
ll Jarobá hnemea co,!Íboril 1203.84ó 193

t22ll Jequilibá 2464.195
t.l Jequitibá{e-carvão Caintana micrdnlha 1923.726 217

l5 Louro Ocoleo tubro 455,592 Il8
l6 Maçãúnduba E65.340 l9.t
t1 Maracatiam Astroniu,n lecoinlet 716,130 103

l8 MuirapiÍanga Brcsinum Wae$e 422.058 52

l9 Roxinho Pelloplne cotingae r780.205 547

20 Sucupira Diplotrcpis purwrea 665.635 l7.t
2t Tauari Coumlari grianensis 1941,13ó 278

TotÍl 25.5{2.t30 .t.7Jl

Nome comum


